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EDUCAÇÃO INCLUSIVA EM SÃO PAULO: CONSIDERAÇÕES A RESPEITO DA 
LEGISLAÇÃO

JULIANA APARECIDA PINHEIRO DE ARAUJO  

RESUMO: A inclusão está cada vez mais presente na sociedade. O assunto virou referência, havendo a 
criação de diferentes órgãos e leis a fim de assegurar os direitos das pessoas com deficiências. Em 
especial, a área da Educação criou legislação pertinente ao tema devendo promover ações a fim de 
incluir esses estudantes, matriculando-os em classes regulares comuns; bem como a capacitação e 
formação continuada de professores. Assim, foi realizado levantamento bibliográfico a respeito do 
tema através de artigos, teses, dissertações, entre outros materiais, a fim de discutir sobre a legislação 
pertinente das Redes Estadual e Municipal de São Paulo quanto à inclusão dos estudantes com 
deficiências. Os resultados encontrados indicaram que a legislação tem sido aplicada na medida do 
possível e que quando comparadas as duas redes, a rede municipal se sobressai com relação à inclusão.

Palavras-chave: Estudante com Deficiência. Educação Inclusiva. Rede de Ensino Estadual e Municipal 
de São Paulo.

INTRODUÇÃO

A Educação Inclusiva tem marcado presença nas inúmeras discussões sobre o desenvolvimento 
e acolhimento desses estudantes. Inicialmente, as escolas de ensino regular atendiam a um determinado 
grupo, excluindo mulheres, pobres, negros e pessoas com deficiência. O acesso destes estudantes a 
essas classes servia apenas para integrar, mudando somente quando a sociedade e os governantes 
compreenderam a importância da Educação para eles:

Foi principalmente na Europa que os primeiros movimentos pelo 
atendimento aos deficientes, refletindo mudanças na atitude dos 
grupos sociais, se concretizaram em medidas educacionais. Tais medidas 
educacionais foram se expandindo, tendo sido primeiramente levadas 
para os Estados Unidos e Canadá e posteriormente para outros países, 
inclusive o Brasil (MAZZOTA, 2005, p. 17).

Inicialmente, no Brasil a Educação Inclusiva, chamada também de Educação Especial, começou 
a se efetivar a partir do Século XIX. Primeiramente, foi criado o Imperial Instituto dos Meninos Cegos, 
no ano de 1854, através do Decreto nº. 1.428, a fim de atender pessoas portadoras de deficiência visual.

Segundo o artigo “A educação especial no Brasil – da exclusão à inclusão”, pode-se destacar três 
períodos fundamentais para o desenvolvimento da educação especial no Brasil: “De 1854 a 1956 - marcado 
por iniciativas de caráter privado; De 1957 a 1993 – definido por ações oficiais de âmbito nacional; De 
1993.... – caracterizado pelos movimentos em favor da inclusão escolar” (MANTOAN, 2002, p. 1).

Após a criação de diferentes instituições, a Conferência Mundial das Necessidades Educacionais 
Especiais de Salamanca, realizada no ano de 1994, trouxe discussões a respeito da inclusão dos estudantes 
com deficiências em salas regulares comuns. Pode-se destacar também, o entendimento de que qualquer 
estudante que possua algum tipo de dificuldade de aprendizagem pode ser considerado como portador 
de necessidades educativas especiais, fazendo com que em ambos os casos, as escolas venham a se 
adaptar às especificidades dos estudantes e não o contrário (TAKAHASHI et al., 2014).

Desta forma, o cenário se modificou a fim de garantir o acesso e a permanência desses estudantes 
respeitando e atendendo a suas necessidades e especificidades. No caso específico de São Paulo, pode-
se dizer que existe uma quantidade significativa de leis, normativas e decretos, porém, quando 
comparadas, a Rede Municipal se sobressai quanto ao processo de inclusão.
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Pode-se destacar a discussão sobre esse tema: “Como garantir o acesso e a permanência de 
todos na escola, incluindo os alunos com deficiências, e como transformar nossa escola excludente, 
discriminadora, numa escola inclusiva?” (NETO et al., 2018, s/p.).

Assim, o presente artigo traz uma discussão a respeito da legislação pertinente à Educação 
Inclusiva na Rede Municipal de Ensino da Cidade de São Paulo e da Rede Estadual de Ensino.

A EDUCAÇÃO INCLUSIVA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO PAULO

A Secretaria Municipal de Ensino (SME) da Cidade de São Paulo, pode ser considerada uma das 
primeiras a ofertar atendimento inclusivo aos estudantes com deficiências, desde 1951, quando criou 
a primeira escola municipal para estudantes com deficiência auditiva. De lá para cá diversas foram as 
leis criadas, além de projetos e formação para professores, a fim de garantir os direitos desses estudantes.

Pode-se destacar algumas das ações realizadas pela Secretaria. O Decreto nº 33.891/1993, 
instituiu a Política de Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais na Rede Municipal de 
Ensino. A partir desse Decreto foram criadas as Salas de Atendimento aos Portadores de Necessidades 
Especiais (SAPNES), que funcionavam paralelamente às classes comuns (SÃO PAULO, 1993). 

O Decreto nº 45.415/2004, trouxe as diretrizes para a Política de Atendimento a Crianças, 
Adolescentes, Jovens e Adultos com Necessidades Educacionais Especiais. O Artigo 2º assegurou a 
matrícula de todo e qualquer estudante nas classes comuns, sendo proibida qualquer tipo de discriminação 
(SÃO PAULO, 2004).

O Decreto considerou ainda que os serviços prestados poderiam funcionar em conjunto ou não, 
através do Centro de Formação e Acompanhamento à Inclusão (CEFAI), pela Sala de Apoio e 
Acompanhamento à Inclusão (SAAI), pelo Professor de Apoio e Acompanhamento à Inclusão (PAAI) e 
pelas seis escolas do município voltadas somente para a educação inclusiva. 

O Artigo 4º do mesmo Decreto, estabelece que esses estudantes seriam encaminhados aos 
serviços de Educação Especial quando, realizada a avaliação e diagnosticada a real necessidade.Entre 
os anos de 2005 e 2008 houve um aumento significativo desse tipo de atendimento

No ano de 2010, a Secretaria criou o Programa Inclui, publicado através do Decreto Municipal 
nº 51.778/2010, que instituiu a Política de Atendimento de Educação Especial. Houve a oferta de 
diferentes projetos, fazendo uma integração entre escola, estudante e família:

Projeto Identificar: qualificar na Rede Municipal de Ensino, os dados de 
estudantes com quadros de deficiência, TGD e altas habilidades/
superdotação apontados no Sistema Escola On Line (EOL); Projeto 
Apoiar: ações de suporte pedagógico especializado para o público-alvo 
da educação especial; Projeto Formar: formação específica aos 
professores para atuação nos serviços de educação especial, bem como 
formação continuada aos demais profissionais de educação; Projeto 
Acessibilidade: eliminar possíveis barreiras que impedem os estudantes 
com deficiência e TGD participarem, em condição de equidade, de todas 
as atividades educacionais; Projeto Rede: oferecer aos estudantes da 
Rede Municipal apoio intensivo na locomoção, alimentação e higiene 
para participação nas atividades escolares; Projeto Reestruturação das 
Escolas Municipais de Educação Especial - reorganizar as Escolas 
Municipais de Educação Especial na perspectiva da educação bilíngue; e 
Projeto Avaliar: analisar os impactos da implementação do Programa 
Inclui com relação aos estudantes, bem como avaliar e acompanhar os 
processos de aprendizagem do público-alvo da educação especial (SÃO 
PAULO, 2010, s/p.).

A Portaria nº 8.764/2016 regulamentou o Decreto nº 57.379/2016, instituindo a Política Paulistana 
de Educação Especial, o que trouxe a extinção do Programa Inclui. O Artigo 3º trouxe com relação a 
permanência em classes regulares, o Atendimento Educacional Especializado (AEE) no período contra 
turno acompanhado por professor especialista (SÃO PAULO, 2016). 

Ainda, o Artigo 5º direciona as possíveis intervenções que devem ser realizadas pelas Diretorias 
Regionais de Educação (DRE’s); e o Artigo 6º trata do Centro de Formação e Acompanhamento à Inclusão 
(CEFAI), que supervisiona as escolas. O documento institucionaliza que o AEE deve constar no Projeto 
Político-Pedagógico das escolas. Os Artigos 9º e 10 tratam das Salas de Recursos Multifuncionais (SRMs) 
que deveriam ser equipadas a partir do ato oficial do Secretário Municipal de Educação.
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No ano de 2020, em meio a Pandemia do Coronavírus, houve a publicação da Instrução Normativa 
nº 34, instituindo normas voltadas para a colaboração de organizações da sociedade civil que já mantém 
a Educação Inclusiva por meio de Centros de Atendimento Especializados:

Art. 1º A Secretaria Municipal de Educação celebrará em regime de 
Parceria Termos de Colaboração com organizações da sociedade civil, 
especializadas e com atuação em Educação Especial, previamente 
credenciadas por esta Pasta, para o oferecimento de serviços de apoio 
por meio de: Centros de Atendimento Educacional Especializado - CAEE, 
Escolas de Educação Especial - EEE, Atividades de Enriquecimento 
Curricular – AEC e Cursos e Programas de Iniciação ao Mundo do 
Trabalho – IMT (SÃO PAULO, 2020, s/p.).

Por fim, o Parágrafo 2º indicou que para que os estudantes sejam encaminhados para as escolas 
de educação inclusiva, substituindo o ensino regular, é preciso que a escola de origem realize um relatório 
circunstanciado, indicando toda a trajetória educacional desse estudante, assim como o AEE ofertado 
a ele, a partir do parecer elaborado pelo CEFAI e pela Supervisão Escolar validado pela SME/COPED/
Divisão de Educação Especial:

I – Escolas de Educação Especial – EEE: destinadas a atender, em caráter 
excepcional, crianças e jovens com deficiências e Transtornos Globais do 
Desenvolvimento que apresentem comprometimento na autonomia e 
na independência e que necessitem de apoio intensivo nas áreas do 
conhecimento e nas habilidades e competências adaptativas; § 1º Os 
estudantes encaminhados para atendimento na Escola de Educação 
Especial, deverão ser avaliados pelos profissionais que atuam no Centro 
de Formação e Acompanhamento à Inclusão – CEFAI das Diretorias 
Regionais de Educação – DRE; § 2º A avaliação realizada pelo CEFAI 
deverá compor o prontuário do estudante por ocasião da efetivação de 
sua matrícula na Escola de Educação Especial mantida pela parceira; § 3º 
A faixa etária de atendimento na Escola de Educação Especial deverá ser 
a mesma de frequência à Educação Básica, de 04 a 17 anos, conforme 
especificado no Plano de Trabalho que subsidiará a execução da 
parceria; § 4º Anualmente a OSC deverá apresentar à Supervisão e CEFAI 
da sua respectiva DRE, o calendário escolar e Projeto Político 
Pedagógico, homologados pelo Supervisor Escolar do Estado, tendo em 
vista que a autorização de funcionamento da Escola de Educação 
Especial é expedida pela Diretoria de Ensino da Secretaria Estadual de 
Educação (SÃO PAULO, 2020, s/p.).

A EDUCAÇÃO INCLUSIVA NA REDE ESTADUAL DE ENSINO DE SÃO PAULO

Já no caso da Rede Estadual de Ensino do Estado de São Paulo, apesar de possuir legislação 
específica quanto ao processo de inclusão, a mesma começou tardiamente quando comparada a rede 
municipal de ensino. 

Após as inúmeras discussões nacionais e internacionais, foi somente no ano de 1986 a partir da 
Resolução SE nº 247, que diretrizes inovadoras foram criadas dispondo sobre a Educação Especial, 
tratamento médico, atendimento em classe regular comum, sala de recursos, unidade itinerante, classe 
especial, proporcionando ensino comum através de atendimento específico até a 4ª série do 1º grau 
(SÃO PAULO, 1986).

Em 1989, baseada na Constituição Federal do ano anterior, que criou-se a Constituição do Estado 
de São Paulo (CE-SP), trazendo na Seção I, do Capítulo III, Título VII, os princípios de solidariedade e 
liberdade em seu Artigo 237. No Artigo 239, especificamente, quanto ao estudante com deficiência, 
garantiu-se a presença da modalidade Educação Especial, a fim de oferecer atendimento especializado, 
além de garantir a acessibilidade nas escolas (SÃO PAULO, 1989).

A Deliberação nº 05/2000, trouxe as normas gerais para a Educação Inclusiva, a fim de excluir a 
oferta de entendimento em salas especiais, o que demonstra até então uma forma de segregação, para 
garantir oportunidades iguais para todos, sempre respeitando as diferenças (SÃO PAULO, 2000).

A Deliberação CEE nº 68/2007, do Conselho Estadual de Educação estabeleceu normas 
consideradas essenciais para a implementação da Educação Inclusiva na rede:

A educação, direito fundamental, público e subjetivo da pessoa, na 
modalidade especial, é um processo definido por uma proposta 
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pedagógica que assegure recursos e serviços educacionais especiais, 
organizados institucionalmente, para apoiar, complementar e 
suplementar o ensino regular, com o objetivo de garantir a educação 
escolar e promover o desenvolvimento das potencialidades dos 
educandos que apresentam necessidades educacionais especiais (SÃO 
PAULO, 2007, s/p.).

A Resolução SE nº 32, trouxe ações voltadas para a capacitação profissional e as necessidades 
pedagógicas dos estudantes, além da disponibilidade de materiais didáticos específicos e a adaptação 
e acessibilidade das escolas (SÃO PAULO, 2007).

Em 2008, foi criada a Resolução SE nº11/2008, indicando que o atendimento aos estudantes 
com deficiências deveriam ser atendidos preferencialmente em salas regulares comuns, como foi o caso 
da rede municipal, contando com serviços especializados na própria escola ou em outra próxima. 

O Artigo 3º desta mesma Resolução, traz que o atendimento também deveria ser orientado a 
partir de avaliação pedagógica realizada pela equipe escolar, levando-se em consideração os aspectos 
físicos, motores, visuais, auditivos e psicossociais; professor especializado da Diretoria de Ensino e 
profissionais da saúde, no caso de necessidade. 

No mesmo ano, a Resolução foi alterada por outra Resolução, a SE nº 31, deixando claro quem 
são os estudantes da Educação Inclusiva, dando apoio para o atendimento às demandas específicas 
(SÃO PAULO, 2008).

No caso da impossibilidade de formação desse estudante a Resolução nº 11 deixa claro que: 
“Aplicam-se aos alunos da modalidade de educação especial, as mesmas regras previstas no regimento 
da escola para fins de classificação em qualquer série ou etapa, independente de escolarização anterior, 
mediante avaliação realizada pela escola”.

Em seguida, a Portaria Conjunta CENP/COGSP/CEI, de 2009, trouxe novamente a questão da 
terminalidade escolar, regulamentando que:

Art. 1º - Entenda-se por Terminalidade Escolar Específica, a certificação 
de estudos correspondente à conclusão de ciclo ou de determinada 
série do ensino fundamental, expedida pela unidade escolar, a alunos 
com necessidades educacionais especiais, que apresentem comprovada 
defasagem deidade/série e grave deficiência mental ou deficiência 
múltipla, incluída a mental, que não puderam, comprovadamente, 
atingir os parâmetros curriculares estabelecidos pela Pasta para o 
ensino fundamental (SÃO PAULO, 2009, s/p.).


A Resolução Conjunta da SEDPcD, SES, SEE, SEDS, SEERT, SEELJ, SEC, SEJDC, SEDECT, do ano 
de 2013, trouxe o Programa Estadual de Atendimento à Pessoa com Deficiência Intelectual, trazendo 
responsabilidade para a Secretaria de Estado da Educação (SEE), quanto a:

a) Incidir para que os Centros de Educação Infantil (CEI’s) e Escolas de 
Educação Infantil (EMEI’s) possam contar com profissionais capacitados a 
fim de detectar sinais de atraso no desenvolvimento neuropsicomotor das 
crianças matriculadas, realizando assim intervenção precoce;b) Garantir 
estímulo adequado ao desenvolvimento das crianças com deficiência 
intelectual matriculadas na rede;c) Fortalecer a formação dos professores 
da rede regular comum com vistas a garantir uma educação inclusiva 
efetiva;d) Implantar Política de Avaliação de Desenvolvimento dos alunos 
com deficiência intelectual, matriculados na rede regular de ensino 
(Educação Inclusiva) e nas Escolas Especializadas (SÃO PAULO, 2013, s/p.).

A Resolução SE nº 29/2015, trouxe um novo formato para o Artigo 10 da Resolução SE nº 61/2014. 
Assim, o Artigo em questão passou a vigorar da seguinte forma: 

Artigo 10 - Com o objetivo de proporcionar apoio necessário aos alunos, 
público-alvo da Educação Especial, matriculados em classes ou turmas 
do Ensino Fundamental ou Ensino Médio, de qualquer tipo de 
atendimento escolar, a escola poderá contar com os seguintes 
profissionais:a) Professor  interlocutor de Libras, para atuar como 
intérprete entre o professor da sala regular e o aluno surdo/com 
deficiência auditiva;b) Professor interlocutor de Libras, para atuar na 
condição de instrutor mediador e guia-intérprete do aluno surdo e 
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cego;c) E cuidador, de acordo com o Termo de Ajustamento de Conduta, 
firmado entre o Ministério Público, o Governo de São Paulo e as 
Secretarias da Educação e Saúde, para atuar como prestador de serviços, 
nas seguintes situações quando requerido e autorizado pela família; e 
para os alunos com deficiência, cuja limitação lhes acarrete dificuldade de 
caráter permanente ou temporário no cotidiano escolar, não conseguindo 
apresentar autonomia e independência (SÃO PAULO, 2015, s/p.).

A Resolução SE nº 68/2017, dispõe sobre a implementação da sala de recursos multifuncionais 
para turmas distintas que devem atender aos estudantes segundo suas necessidades; grupos organizados 
a partir de uma única área de deficiência ou de Transtorno do Espectro Autista, Altas Habilidades e 
Superdotação. Assim, a Educação Inclusiva ocorrerá em substituição ao ensino regular somente depois 
que forem esgotados todos os recursos na escola para a transposição de barreiras.

Desta forma:

[...] No caso da Educação Especial, o desafio da equidade requer o 
compromisso com os estudantes com deficiência, reconhecendo a 
necessidade de práticas pedagógicas inclusivas e de acessibilidade 
curricular, conforme estabelecido na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) (SÃO PAULO, 2020, p. 27).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A Educação Inclusiva ganhou força em diferentes países, incluindo o Brasil. Historicamente, o 
país aponta que apesar das Políticas Públicas promulgadas principalmente a partir de 1994, com a 
Declaração de Salamanca até os dias atuais, ainda apresenta dificuldades para ser implementada 
integralmente.

No Brasil, em virtude da precária formação docente e das próprias políticas educacionais, esse 
contexto torna-se mais crítico do que quando comparado a outros países.

Com destaque para as redes municipal e estadual de ensino de São Paulo, pode-se dizer que de 
acordo com os resultados encontrados a partir do levantamento bibliográfico realizado durante a 
pesquisa, a Rede Municipal de Ensino de São Paulo aparentemente apresenta maiores resultados quanto 
à inclusão dos estudantes com deficiências, tanto em relação à legislação quanto em relação às práticas.

A rede municipal possui Leis, Portarias, Normas e Diretrizes, a fim de assegurar ao máximo os 
direitos desses estudantes, cumprindo o que a Lei determina inclusive em base nacional, ofertando 
Atendimento Educacional Especializado (AEE) de qualidade, incluindo a formação de professores.

Já a Rede Estadual de Ensino de São Paulo, apresenta situações menos concretas principalmente 
no que se refere à estrutura das escolas. Falta de recursos, materiais, professores especializados, de 
Atendimento Educacional Especializado (AEE), especialização e formação continuada para professores, 
entre outras situações, são alguns dos problemas enfrentados pelas escolas estaduais, o que é possível 
constatar no dia a dia.

Por isso, é preciso discutir sobre os processos da Educação Inclusiva a fim de que esses desafios 
sejam superados, garantindo ao estudante com deficiência que seus direitos sejam respeitados, 
independentemente da rede na qual ele está matriculado.
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